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LICENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. Na-106 tl8-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÀO AMBIENTÀL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a .Lei nq i.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

l\rEREssADo: Quintas do São José do Rio Negro Empreendimentos lmobiliários
Ltda SPE.

ENDEREÇo nARA coRRESpoNDÊNcrA: Av. Ephigênio Sales, no 2600, Sala 7-8, Conjunto
Morada do Sol, Aleixo, Manaus-AM

PRocEsso Ne: 1 57 I 12023-80

Locu,rzlÇÃo DA ATTvTDADE: Estrada do Cetur, s/no, Tarumá, nas coordenadas
geográficas: 03"0'24,10"S e 60'04'38,22'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a implantaçáo de um loteamento (condomínio residencial de
lotes), denominado "Quintas de São José do Rio Negro", em uma área útil de 54,6
ha de uma área total de 67 ha.

Porrxcr,lr-Por-urDoR/DEGRÂDloon: Grande PonrE: Grande

PR{zo DE VALTDADE DEsrA LrcEltÇl: 0l Axo

A tenção:
. Esta liceDçâ é composts dc l8 rcstrições e/oü cotrdiçôcs constantes no verso, cujo não

cumprimento/stendimeDto sujeitârá a suâ invâlidaç;lo e/oü as penalidades previstas em normâs.
. Esta licetrça não comprova ilem substitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença dcve permanecer lra localização da atividade e exposta de forma visível (frente e verso).
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RESTRIÇôEs E/ou coNDlÇons nn VALIDADE DEsrA LICENÇA - LI N' 106/18-02

l. O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
DiiiLrio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e CâmaÍas Municipais, conforme
aí.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍzo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3, A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

t579t2023-t0.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade conslante na mesma. devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal.

Estadual e Municipal.
7. Paralisar imediatamente à atividade, quando da ocorrência de vestígios arqueológicos. históricos ou

artisticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento. e comunicar imediatamente ao
IPHAN e ao IPAAM:

8. Qualquer lipo de intervenção nos lotes que sobrepôem o Sitio Areal do Pequeno lgarapé só poderá
ocorrer após devida anuência do lphan, devendo ser obedecido o disposto pelo Oficio N'
I 283/202 I/IPHAN-AM-tPHAN;

9. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.o 12.651112,
alterada pela Lei n.' 12.72'll12:

10. Executar no prazo de funcionamento da Licença de Instalação, serviços de revegetação nas áreas nâo
pavimentadas e não edificadas, por meio de projeto paisagistico, contento espécies florestais nativas de

. rápido crescimento;
I l. A coleta e transporte final dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser

efetuados por pessoa fisica e/ou jurídica devidamente licenciada por órgão competente para esta
atividade:

12. É expressamentà proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequadol

13. Os resíduos gerados na construção civil devem atender a Resolução CONAMA n.'3071021
14. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este ÍPAAM para esta atividade;
15. Fica expressamente proibido o transporte e a comercialização do maierial argiloso. sem a prevista

autorização desle IPAAM;
16. ExecutaÍ as medidas de mitigação e programa de monitoramento ambiental. propostos no Estudo

Ambientâl Simplificado EAS apresentado. devendo ser encaminhado a este IPAAM, Relatório de
Acompanhamenlo - RA, com frequência semestral, assinado por profissional habilitado e acompanhado
de Anotação de Responsabilidade Técnica -ART;

17. Fica expressamente proibida a intervenção em áreas dersupfpssão vegetsl sem prévia autoriação
doÍPAAM. ,Ü ,-

18. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença Ambiental, os seguintes
documentos atual izâdos:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento.
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAAM).


